
7Teresina - Quarta-feira, 24 de junho de 2009 • No 115

Diário Oficial

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA

PORTARIA  N.°  149/GAB/2009           Teresina, 22 de junho de 2009.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais, e com fundamento
no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94,
com a nova redação dada pela Lei Complementar n° 025 de 15/08/01, e art.
74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10-03-2004;

CONSIDERANDO o teor do Ofício de nº 529-GDG/08, datado
de 14 de abril de 2009, da lavra do Delegado Geral de Polícia Civil,
constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor do Memo nº 022/2009, datado de 14 de abril
de 2009, da lavra da Assessoria da Delegacia Geral, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor do Ofício de nº 004-UPTC-09, datado
de 12 de fevereiro de 2008, da lavra do Diretor da UPTC-PI, que
colaciona ofício nº 0452-08/IC/PI, ofício nº 019-09/IC/PI e ofício nº 068-
09/IC/PI, constantes dos autos;

RESOLVE:

01. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar com o objetivo
de apurar a responsabilidade administrativa do servidor CLENILDO
MOURA DA LUZ, Perito Papiloscopista Policial de 2ª Classe, matrícula
nº 166.854-4, nos fatos constantes dos consideranda desta Portaria, os
quais informam que o referido servidor estaria desrespeitando os pilares
da hierarquia e disciplina, além de deixar de exercer sua função com presteza
e eficiência, quando não confecciona os laudos nos prazos legais, bem
como deixando de atende requisições judiciais.

         02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar nº
13/94 e art. 64 da Lei Complementar nº 037 de 10-03-04, os servidores,
Carlos Alber to de Sousa Freitas, Agente de Polícia Civil, Julliano
Falcão de Lima, Agente de Polícia Civil e Jetan Pinheiro Barbosa,
Agente de Polícia Civil, para, sob a presidência do primeiro, integrarem
a comissão de processo administrativo disciplinar, dando cumprimento
ao item precedente, tendo como suplentes, os servidores Ademir
Franco Albuquerque Silva, Agente de Polícia Civil, Cléber de Oliveira
Castro Santos, Agente de Polícia Civil e Márcio Duarte Matos e Silva,
Agente de Polícia Civil.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 60 (sessenta) dias,
de acordo com o Art. 173 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94,
para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria, em
observância ao princípio da publicidade constante do Caput do Art. 37 da
CF/88; notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado para conhecer
o processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.°  150/GAB/2009               Teresina, 22 de junho de 2009.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais, e com fundamento
no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94,
com a nova redação dada pela Lei Complementar n° 025 de 15/08/01, e art.
74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10-03-2004;

CONSIDERANDO o teor do Ofício de nº 597-GDG/09, datado
de 30 de abril de 2009, da lavra do Delegado Geral de Polícia Civil,
constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor do Ofício de nº 077/CEAE/09, datado
de 29 de abril de 2009, da lavra do Delegado Coordenador da CEAE/
DETRAN-PI, que colaciona relatório do Inquérito nº 1905/CEAE/2007,
constantes nos autos;OF.  860


